
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026060300213

Nº 103, quarta-feira, 3 de junho de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO Nº 16/2026

PROCESSO: P2026/030333-4. PARTES: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Mato Grosso do Sul - Crea-MS e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS ELETRICISTAS
SEÇÃO MATO GROSSO DO SUL - ABEE-MS, de uso Gratuito do Plenário do Crea-MS, Eng.
Euclydes de Oliveira, no dia 25 de maio de 2026, das 19h às 23h, para a realização do I
FÓRUM DE SEGURANÇA FOTOVOLTAICA DE MS. VIGÊNCIA: 13/05/2026 a 25/05/2026.
RECURSOS: Não haverá repasse de recursos financeiros entre as partes. FORO: Campo
Grande - MS. ASSINATURAS: Vânia Abreu de Mello e Taynara Cristina Ferreira de Souza.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO Nº 17/2026

PROCESSO: P2026/031887-0. PARTES: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Mato Grosso do Sul - Crea-MS e a ASSOCIAÇÃO CAMPOGRANDENSE DE ENGENHEIROS
AGRONOMOS - ACEA, de uso Gratuito do Plenário do Crea-MS, Eng. Euclydes de Oliveira,
no dia 29 de maio de 2026, das 18h30 às 22h, para a realização do CURSO PRESENCIAL DO
CAMPO AO DIGITAL - A TECNOLOGIA AO AGRONEGÓCIO. VIGÊNCIA: 19/05/2026 a
29/05/2026. RECURSOS: Não haverá repasse de recursos financeiros entre as partes. FORO:
Campo Grande - MS. ASSINATURAS: Vânia Abreu de Mello e Orildes Amaral Martins
Júnior.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO Nº 18/2026

PROCESSO: P2026/030331-8. PARTES: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Mato Grosso do Sul - Crea-MS e a INSTITUTO DE ENGENHARIA DE MATO GROSSO DO SUL,
de uso Gratuito do Plenário do Crea-MS, Eng. Euclydes de Oliveira, nos dias 27 de junho
de 2026 e 7 de julho de 2026, das 7h30 às 18h, para a realização do CURSOS BORA
IMPACTAR - DRONE E BORA IMPACTAR -CELULAR. VIGÊNCIA: 22/05/2026 a 11/07/2026.
RECURSOS: Não haverá repasse de recursos financeiros entre as partes. FORO: Campo
Grande - MS. ASSINATURAS: Vânia Abreu de Mello e Isadora Mendonça do Nascimento.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3, DE 2 DE JUNHO DE 2026
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 1/2025

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO
SUL (Crea-MS), autarquia federal, neste ato representado por sua Presidente, Engenheira
Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO, no uso de suas atribuições, torna público, a convocação
dos aprovados considerando a homologação do resultado final do Concurso Público - Edital n.º
01/2025, com vistas à nomeação do(s) respectivo(s) cargo(s), observadas as seguintes
condições:

1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS
DOCUMENTOS

1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no ANEXO I deste edital, deverá(ão)
comparecer na sede do Crea-MS, sito na Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São Francisco, em
Campo Grande-MS, CEP 79010-480, até o dia 19 de junho de 2026, no horário compreendido
das 12 às 18 horas, para assinar o termo de interesse na vaga e entregar a documentação
relacionada no ANEXO II deste edital.

1.1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) residente(s) em localidade diversa a de
Campo Grande, poderá(ão) apresentar cópia autenticada da documentação, por meio
eletrônico, através do envio para o endereço de e-mail: sgp@creams.org.br. Nessa hipótese,
os formulários deverão, obrigatoriamente, ser assinados de forma eletrônica (certificado
digital ou gov.br).

1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante no ANEXO II acarretará no não cumprimento da exigência do
item 1.1. deste edital.

1.3. O não comparecimento do candidato convocado, implicará na sua renúncia
tácita e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi
aprovado.

2. DOS EXAMES MÉDICOS
2.1. Somente poderá ser empossado em cargo público aquele que for julgado apto

física e mentalmente para o exercício do cargo, conforme laudo médico de saúde física e
mental emitido pelo médico do trabalho do Crea-MS, em data e horário a serem definidos por
ocasião do aceite da vaga.

3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de Portaria, obedecendo

a legislação vigente.
3.2. Cumpridas todas as exigências, o candidato deverá se apresentar às 12 horas,

do dia 1º de julho de 2026, na sede do Crea-MS, sito na Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São
Francisco, em Campo Grande-MS, CEP 79010-480 para formalização da contratação,
ambientação e início das atividades funcionais.

4. CRONOGRAMA

. .Ev e n t o .Data

. .Prazo limite para entrega de documentação .19/06/2026

. .Realização de exames ocupacionais .26/06/2026

. .Contratação, ambientação e início das atividades funcionais .1º/07/2026

VÂNIA ABREU DE MELLO

ANEXO I

. .CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

. .Lotação: Campo Grande

. .Inscrição .Nome de identificação .Posição l. vaga .Modalidade

. .0005375 .MICHELLI DE QUEIROZ
FERREIRA

.5º .AMPLA CONCORRÊNCIA

. .CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO

. .Lotação: Campo Grande

. .Inscrição .Nome de identificação .Posição l. vaga .Modalidade

. .0002850 .DAYANE LOPES DA SILVA .2º .NEGROS OU PARDOS

. .0006096 .SHELLTON WEIGLY SANTOS
LINO

.3º .AMPLA CONCORRÊNCIA

. .0006240 .THARLEY ADAUTO
M A R C AC I N I

.3º .NEGROS OU PARDOS

ANEXO II

a) 01 foto 3×4 recente com fundo branco;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
c) Documento de Identidade (valido conforme legislação vigente);
d) Documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF;
e) Certidão de nascimento para solteiros ou certidão de casamento para casados;
f) Certidão de Nascimento dos filhos (se houver);
g) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
h) Cartão do SUS (Sistema Único de Saúde) próprio e de seus dependentes;
i) Título de Eleitor;
j) Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou certidão de

regularidade fornecida pelo TRE;
k) Inscrição no PIS/PASEP, constando a data de cadastro;
l) Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo

masculino;
m) Documento hábil que comprove a permanência regular no País, para candidato

estrangeiro;

n) Comprovante de Residência;
o) Comprovante escolar conforme os requisitos do cargo do presente Edital;
p) Declaração de inexistência de antecedentes criminais da Justiça Federal (todas

as instâncias), Estadual e Municipal, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;

q) Certidões de antecedentes criminais, emitida pela Polícia Federal e pela Polícia
de MS;

r) CNH, dentro da validade, e certidão de regularidade da CNH atualizada do
Detran (para o cargo que exigir esse requisito);

s) Os candidatos com formação na área tecnológica do Sistema Confea/Creas que,
por ocasião da Admissão estiverem atuando na área tecnológica, deverão apresentar
comprovação de baixa de Anotação e Responsabilidade Técnica (ART) (para o cargo que exigir
esse requisito);

t) Certidão de Registro e de Regularidade nos órgãos de classe para os cargos que
possuem este requisito;

u) O candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, se é ou já foi
funcionário público (municipal, estadual ou federal), seja como celetista, estatutário ou
contratado, emitida pelo Órgão Público, que pertence ou pertenceu;

i. Em caso positivo, deverá o candidato juntar certidão comprovando que: não foi
punido anteriormente com pena de demissão; a não apresentação da declaração de que trata
o item anterior, culminará no indeferimento da Admissão.

v) Declaração de imposto de renda, acompanhada do recibo de entrega, referente
ao ano-calendário 2025, exercício 2026.

De acordo com o subitem 16.15 do Edital n.º 01/2025, caso haja necessidade, o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS poderá
solicitar outros documentos complementares.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Comunicamos errata na publicação do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 90001/2026, publicada no Diário Oficial da União n. 101, Seção 3, de 01/06/2026, pag.
173, onde se lê: Abertura das Propostas: 15/06/2026, leia-se: Abertura das Propostas:
18/06/2026.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS
GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026

Contratação de uma Solução de Gerenciamento de Acesso Privilegiado (PAM),
com suporte técnico especializado (8x5), abrangendo software e contratação de serviços de
implantação, suporte e capacitação técnica. Entrega das propostas: a partir de 03/06/2026
às 08h00, horário de Brasília, no site www.gov.br/compras. Abertura das propostas:
19/06/2026, às 09h00min, no site www.gov.br/compras. UASG: 389089.

ALINE ELIZABETH DE PAULA
Pregoeira

AVISO DE JULGAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 90001/2026

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG -
torna público o resultado do julgamento da habilitação do CREDENCIAMENTO Nº

90001/2026, que tem como objeto Credenciamento de pessoas jurídicas de direito público
ou privado sem fins lucrativos, elencadas no art.3º, inciso III da Política de Patrocínio, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto nº 11.878, de 09 de janeiro
de 2024, política de Patrocínio aprovada pelo Plenário do Crea-MG (Decisão Plenária
PL/MG 741/2023). | HABILITADAS: AEMP - Associação de Engenheiros do Medio Piracicaba
- CNPJ: 58.535.415/0001-40 - Valor: R$ 20.000,00 | ASSEAVA - Associação dos Engenheiros
e Agronomos do Vale do Aço - CNPJ: 22.696.439/0001-33 - Valor: R$ 20.000,00.

DIEGO OLIVEIRA ROSA
Vice-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ
AVISO DE PENALIDADE

Com fulcro no artigo 87, da Lei n.º 8.666/93, o CREA-PR comunica a aplicação
combinada das sanções de multa no valor total 865,80 (oitocentos e sessenta e cinco reais
e oitenta centavos) e SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CREA-PR, pelo prazo de 03 (três) meses, em razão
de atos da empresa ALLAN BELLAFRONTE BETONI LTDA., CNPJ nº 42.588.636/0001-46,
conforme decisão exarada na conclusão do Processo nº 017.002254/2023-88.

Curitiba, 1º de junho de 2026.
ENG. HELDER RAFAEL NOCKO

Presidente do Conselho

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2026 - UASG 389088

Processo n.º 017.000467/2026-18 - Objeto: Fornecimento de uma solução de
sonorização e imagem. Total de Itens listados: 1. Edital disponível a partir de 02/06/2026.
Endereços: https://www.crea-pr.org.br/ws/transparencia-e-prestacao-de-
contas/transparencia/licitacoes-e-contratos/ ou www.gov.br/compras Entrega das
propostas: a partir de 02/06/2026 às 08h00min no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 16/06/2026 às 08h00min.

PREGÃO Nº 19/2026 - UASG 389088

Processo n.º 017.000115/2026-62 - Objeto: Prestação de serviços de auditoria
externa independente. Total de Itens listados: 1. Edital disponível a partir de 02/06/2026.
Endereços: https://www.crea-pr.org.br/ws/transparencia-e-prestacao-de-
contas/transparencia/licitacoes-e-contratos/ ou www.gov.br/compras Entrega das
propostas: a partir de 02/06/2026 às 08h00min no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 17/06/2026 às 08h00min.

Curitiba, 1º de junho de 2026.
SANDRO LUÍS MARANGONI

Gerente de Suprimentos e Serviços

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2026

Processo nr: 01005876/2026. Objeto: Concorrência - Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria com expertise em gestão de pessoas,
destinada à revisão, modelagem, aprimoramento, desenvolvimento e implantação de
instrumentos normativos aplicáveis à Divisão de Pessoas do CREA-PI. Edital disponível:
03/06/2026 às 14:00. Data da sessão pública: 27/07/2026 às 09:00. Endereço: Praça
Demóstenes Avelino, 1767 - Centro, Cep:64000-100, Teresina-PI, e-mail: licitacao@crea-
pi.org.br. Acesso: www.crea-pi.org.br.

SUZANA MARQUES BENÍCIO
Pregoeira

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3, DE 2 DE JUNHO DE 2026EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3, DE 2 DE JUNHO DE 2026
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 1/2025

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DOO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO
SUL (Crea-MS), autarquia federal, neste ato representado por sua Presidente, EngenheiraSUL (Crea-MS), autarquia federal, neste ato representado por sua Presidente, Engenheira
Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO, no uso de suas atribuições, torna público, a convocação
SUL (Crea-MS), autarquia federal, neste ato representado por sua PresidenSUL (Crea-MS), autarquia federal, neste ato representado por sua Presidente, Engenheira
Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO, no uso de suas atribuições, torna público, a convocação
dos aprovados considerando a homologação do resultado final do Concurso Público - Edital n.ºdos aprovados considerando a homologação do resultado final do Concurso Público - Edital n.º
01/2025, com vistas à nomeação do(s) respectivo(s) cargo(s), observadas as seguintes01/2025, com vistas à nomeação do(s) respectivo(s) cargo(s), observadas a
condições:

1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS
DOCUMENTOSDOCUMENTOS

1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no ANEXO I deste edital, deverá(ão)1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no ANEXO I deste edital, deverá(ão)
comparecer na sede do Crea-MS, sito na Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São Francisco, emcomparecer na sede do Crea-MS, sito na Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São Francisco, em
Campo Grande-MS, CEP 79010-480, até o dia 19 de junho de 2026, no horário compreendidoCampo Grande-MS, CEP 79010-480, até o dia 19 de junho de 2026, no horário compreendido
das 12 às 18 horas, para assinar o termo de interesse na vaga e entregar a documentaçãodas 12 às 18 horas, para assinar o termo de interesse na vaga e entregar a docum
relacionada no ANEXO II deste edital.relacionada no ANEXO II deste edital.

1.1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) residente(s) em localidade diversa a de1.1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) residente(s) em localidade diversa a de
Campo Grande, poderá(ão) apresentar cópia autenticada da documentação, por meioCampo Grande, poderá(ão) apresentar cópia autenticada da documentação, por meio
eletrônico, através do envio para o endereço de e-mail: sgp@creams.org.br. Nessa hipótese,eletrônico, através do envio para o endereço de e-mail: sgp@creams.org.br. Nessa hipótese,
os formulários deverão, obrigatoriamente, ser assinados de forma eletrônica (certificadoos formulários deverão, obrigatoriamente, ser assinados de forma eletrôn
digital ou gov.br).digital ou gov.br).

1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante no ANEXO II acarretará no não cumprimento da exigência doqualquer documento constante no ANEXO II acarretará no não cumprimento da e
item 1.1. deste edital.item 1.1. deste edital.

1.3. O não comparecimento do candidato convocado, implicará na sua renúncia1.3. O não comparecimento do candidato convocado, implicará na sua renúncia
tácita e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foitácita e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi
aprovado.

2. DOS EXAMES MÉDICOS2. DOS EXAMES MÉDICOS
2.1. Somente poderá ser empossado em cargo público aquele que for julgado apto2.1. Somente poderá ser empossado em cargo público aquele que for julgado apto

física e mentalmente para o exercício do cargo, conforme laudo médico de saúde física efísica e mentalmente para o exercício do cargo, conforme laudo médico de saúde física e
mental emitido pelo médico do trabalho do Crea-MS, em data e horário a serem definidos pormental emitido pelo médico do trabalho do Crea-MS, em data e horário a serem d
ocasião do aceite da vaga.ocasião do aceite da vaga.

3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de Portaria, obedecendo3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de Portaria, obedecen

a legislação vigente.a legislação vigente.
3.2. Cumpridas todas as exigências, o candidato deverá se apresentar às 12 horas,3.2. Cumpridas todas as exigências, o candidato deverá se apresentar às 12 horas,

do dia 1º de julho de 2026, na sede do Crea-MS, sito na Rua Sebastião Taveira, 268, bairro Sãodo dia 1º de julho de 2026, na sede do Crea-MS, sito na Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São
Francisco, em Campo Grande-MS, CEP 79010-480 para formalização da contratação,Francisco, em Campo Grande-MS, CEP 79010-480 para formalização da contrat
ambientação e início das atividades funcionais.ambientação e início das atividades funcionais.

4. CRONOGRAMA

.Ev e n t o .Data..

.Prazo limite para entrega de documentaçãoPrazo limite para entrega de documentação .19/06/2026.. Prazo limite para entrega de documentaçãoPrazo limite para entrega de documentação

.Realização de exames ocupacionais
19/06/202619/06/2026

.26/06/202626/06/2026.. Realização de exames ocupacionaisRealização de exames ocupacionais
.Contratação, ambientação e início das atividades funcionaisContratação, ambientação e início das atividades funcionais

26/06/202626/06/2026
.1º/07/20261º/07/2026..

VÂNIA ABREU DE MELLO

ANEXO I

.CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO..

.Lotação: Campo GrandeLotação: Campo Grande.. Lotação: Campo GrandeLotação: Campo Grande
.Inscrição

Lotação: Campo GrandeLotação: Campo Grande
.Nome de identificaçãoNome de identificação .Posição l. vagaPosição l. vaga .Modalidade.. InscriçãoInscrição

.0005375
Nome de identificaçãoNome de identificação

.MICHELLI DE QUEIROZ
Nome de identificaçãoNome de identificação
MICHELLI DE QUEIROZ
Nome de identificaçãoNome de identificação
MICHELLI DE QUEIROZ

Posição l. vagaPosição l. vaga
.5º .AMPLA CONCORRÊNCIA.. .MICHELLI DE QUEIROZ

FERREIRA
.CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃOCARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO..

.Lotação: Campo GrandeLotação: Campo Grande.. Lotação: Campo GrandeLotação: Campo Grande
.Inscrição

Lotação: Campo GrandeLotação: Campo Grande
.Nome de identificação .Posição l. vagaPosição l. vaga .Modalidade.. InscriçãoInscrição

.0002850
Nome de identificaçãoNome de identificação

.DAYANE LOPES DA SILVA
Posição l. vagaPosição l. vaga

.2º .NEGROS OU PARDOS..

.0006096 .SHELLTON WEIGLY SANTOS .3º .AMPLA CONCORRÊNCIA.. .SHELLTON WEIGLY SANTOS
LINO

.0006240 .THARLEY ADAUTOTHARLEY ADAUTO .3º .NEGROS OU PARDOS.. .THARLEY ADAUTO
M A R C AC I N I

n) Comprovante de Residência;n) Comprovante de Residência;
o) Comprovante escolar conforme os requisitos do cargo do presente Edital;o) Comprovante escolar conforme os requisitos do cargo do presente Edital;
p) Declaração de inexistência de antecedentes criminais da Justiça Federal (todasp) Declaração de inexistência de antecedentes criminais da Justiça Federal (todas

as instâncias), Estadual e Municipal, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis eas instâncias), Estadual e Municipal, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;

q) Certidões de antecedentes criminais, emitida pela Polícia Federal e pela Polícia
de MS;

r) CNH, dentro da validade, e certidão de regularidade da CNH atualizada dor) CNH, dentro da validade, e certidão de regularidade da CNH atualizada do
Detran (para o cargo que exigir esse requisito);Detran (para o cargo que exigir esse requisito);

s) Os candidatos com formação na área tecnológica do Sistema Confea/Creas que,s) Os candidatos com formação na área tecnológica do Sistema Confea/Creas que,
por ocasião da Admissão estiverem atuando na área tecnológica, deverão apresentarpor ocasião da Admissão estiverem atuando na área tecnológica, deverão apresentar
comprovação de baixa de Anotação e Responsabilidade Técnica (ART) (para o cargo que exigircomprovação de baixa de Anotação e Responsabilidade Técnica (ART) (para o c
esse requisito);esse requisito);

t) Certidão de Registro e de Regularidade nos órgãos de classe para os cargos quet) Certidão de Registro e de Regularidade nos órgãos de classe para os cargos 
possuem este requisito;possuem este requisito;

u) O candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, se é ou já foiu) O candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, se é ou já foi
funcionário público (municipal, estadual ou federal), seja como celetista, estatutário oufuncionário público (municipal, estadual ou federal), seja como celetist
contratado, emitida pelo Órgão Público, que pertence ou pertenceu;
funcionário público (municipal, estadual ou federal), seja como celetistfuncionário público (municipal, estadual ou federal), seja como celetist
contratado, emitida pelo Órgão Público, que pertence ou pertenceu;

i. Em caso positivo, deverá o candidato juntar certidão comprovando que: não foii. Em caso positivo, deverá o candidato juntar certidão comprovando que: não foi
punido anteriormente com pena de demissão; a não apresentação da declaração de que tratapunido anteriormente com pena de demissão; a não apresentação da declaração de que trata
o item anterior, culminará no indeferimento da Admissão.o item anterior, culminará no indeferimento da Admissão.

v) Declaração de imposto de renda, acompanhada do recibo de entrega, referentev) Declaração de imposto de renda, acompanhada do recibo de entrega, refere
ao ano-calendário 2025, exercício 2026.ao ano-calendário 2025, exercício 2026.

De acordo com o subitem 16.15 do Edital n.º 01/2025, caso haja necessidade, oDe acordo com o subitem 16.15 do Edital n.º 01/2025, caso haja necessidade, o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS poderáConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS p
solicitar outros documentos complementares.

ANEXO II

a) 01 foto 3×4 recente com fundo branco;a) 01 foto 3×4 recente com fundo branco;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
c) Documento de Identidade (valido conforme legislação vigente);c) Documento de Identidade (valido conforme legislação vigente);
d) Documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro de Pessoasd) Documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro de Pess

Físicas - CPF;Físicas - CPF;
e) Certidão de nascimento para solteiros ou certidão de casamento para casados;e) Certidão de nascimento para solteiros ou certidão de casamento para casa
f) Certidão de Nascimento dos filhos (se houver);f) Certidão de Nascimento dos filhos (se houver);
g) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);g) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
h) Cartão do SUS (Sistema Único de Saúde) próprio e de seus dependentes;
g) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);g) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
h) Cartão do SUS (Sistema Único de Saúde) próprio e de seus dependentes;
i) Título de Eleitor;i) Título de Eleitor;
j) Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou certidão dej) Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou certidão de

regularidade fornecida pelo TRE;regularidade fornecida pelo TRE;
k) Inscrição no PIS/PASEP, constando a data de cadastro;k) Inscrição no PIS/PASEP, constando a data de cadastro;
l) Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo

masculino;
m) Documento hábil que comprove a permanência regular no País, para candidatom) Documento hábil que comprove a permanência regular no País, para candida

estrangeiro;


